
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/007160/2020

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. PEDRO LINO

NATUREZA: AUDITORIA-ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS: LUÍS MAURÍCIO BACELLAR BATISTA – DIRETOR-GERAL DESDE
16/06/2019 
OZIEL ALVES DE OLIVEIRA – DIRETOR-GERAL DE 12/02/2015 A
02/06/2016
OUTROS

ORIGEM: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA –
ADAB

P  ROMOÇÃO MINISTERIAL  

Trata-se  de  Auditoria realizada  pela  Primeira  Coordenadoria  de  Controle  Externo  do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia (1ª CCE) na Agência Estadual de Defesa Agropecuária da

Bahia (ADAB), com o objetivo de verificar a regularidade da execução orçamentária e financeira

da entidade, referente ao período de janeiro a maio de 2020.

Às fls.  Ref.2479257,  a  1ª  CCE elaborou Relatório  técnico  no  qual  identificou diversas

irregularidades. 

Ademais,  às  fls.  Ref.2479261,  consta  Matriz  de  Responsabilização,  que  atribuiu

irregularidade  ensejadora  de  sugestão  de  penalidade  pecuniária  aos  senhores:  Luís  Maurício

Bacellar  Batista  –  Diretor-Geral  desde  16/06/2019;  Bruno  Almeida  Alves  –  Diretor-Geral  de

07/04/2018 a 15/06/2019; Paulo Cezar Simões – Diretor-Geral de 26/08/2017 a 06/04/2018; Marco

Antônio Tavares de Vargas – Diretor-Geral de 03/06/2016 a 25/08/2017; Oziel Alves de Oliveira –

Diretor-Geral de 12/02/2015 a 02/06/2016.
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Em seguida,  por ordem do Conselheiro relator,  às fls.  Ref.2479507-1,  foram expedidas

notificações aos gestores acima elencados, para fins de exercício da garantia constitucional do

contraditório e ampla defesa, a respeito dos fatos reportados no Relatório de Auditoria, bem como

ao  atual  gestor  da  Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Reforma  Agrária,  Pesca  e

Agricultura  –  SEAGRI,  para  conhecimento  das  fragilidades  e  irregularidades  apontadas  pela

Auditoria.

Foram  apresentadas  informações  e  documentos  às  fls.  Ref.2516931  (Luís  Maurício

Bacellar Batista – Diretor-Geral da ADAB), fls. Ref.2520073 (Bruno Almeida Alves – Diretor-Geral

de  07/04/2018  a  15/06/2019)  e fls.  Ref.2520460  (Paulo  Cezar  Simões  –  Diretor-Geral  de

26/08/2017 a 06/04/2018). Quanto aos senhores Oziel Alves de Oliveira e Marco Antônio Tavares

de  Vargas,  ante  a  não  apresentação  de  respostas,  foram  expedidas  Notificações  por  edital,

respectivamente nos editais nº 000077/2021 e 000078/2021.

Às fls.  Ref.2566138,  o Relator determinou a remessa dos autos à 1ª CCE  “objetivando

verificar se os documentos acostados aos autos constitui fato novo capaz de sanar irregularidade

apontada, ou alterar o entendimento da auditoria”.

Na  oportunidade,  às  fls.  Ref.2588544,  a  1ª  CCE  asseverou  que  “os  esclarecimentos

trazidos pelos Responsáveis não alteraram as situações tecnicamente apontadas, com exceção

dos  itens  3.6  (Fragilidade  no  planejamento  orçamentário  e  financeiro  da  Ação  6178)  e  3.9

(Ausência  de  retenção  e  recolhimento  de  tributos)”.  Por  fim,  sugeriu  a  expedição  de

determinações e recomendações às fls. Ref.2588544-17, além da retificação, às fls. Ref.2588548-

1,  da  Matriz  de  Responsabilização  inicialmente  apresentada,  desta  feita  imputando  a

irregularidade ensejadora da sugestão de multa apenas ao Sr.  Oziel Alves de Oliveira (Diretor-

Geral de 12/02/2015 a 02/06/2016).

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial.

Consoante relatado, verifica-se na conclusão auditorial a sugestão de aplicação de multa

ao  Sr.  Oziel  Alves  de  Oliveira  (Diretor-Geral  de  12/02/2015  a  02/06/2016),  em  razão  do

descumprimento da determinação contida no Acórdão nº 000363/2014 (item 5.5.1 do Relatório de

Execução).

Ora,  diante  da  sugestão  apresentada  inicialmente  às  fls.  Ref.2479261,  o  Conselheiro

relator determinou a notificação, dentre outros gestores, do  Sr.  Oziel Alves de Oliveira, que foi

direcionada  pela  GECON  apenas  ao  endereço  da  Prefeitura  Municipal  de  Luís  Eduardo
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Magalhães (NOTIFICAÇÃO Nº 002454/2020,  de fls.  Ref.2490313-1),  haja vista que o referido

gestor exercia à época o cargo de Prefeito da referida municipalidade.

Ocorre que, mesmo constando como entregue a referida notificação, é necessário se ter

em mente que é possível que não tenha chegado ao efetivo conhecimento do gestor, na medida

que este perdera a eleição1 que transcorrera dias antes da data da entrega constante às fls.

Ref.2549373-3, sem olvidar o contexto pandêmico, que afetou inegavelmente o serviço presencial

nas repartições públicas.

Desse  modo,  por  cautela,  sugere-se  seja  expedida  nova  notificação,  dessa  vez  ao

endereço pessoal do Sr. Oziel Alves de Oliveira constante da base de dados da Receita Federal

ou outras bases de dados, notadamente cadastros em órgãos públicos como DETRAN ou TRE/BA

por exemplo. 

Com efeito,  a  manutenção do atual  quadro pode gerar  grave repercussão a completa

satisfação da pretensão punitiva sugerida pela equipe técnica, em razão de eventual violação do

contraditório e da ampla defesa, ante a falha na angularização da relação processual.

De  acordo  com  o  art.  5º,  LV,  da  CRFB/88,  “aos  litigantes,  em  processo  judicial  ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os

meios e recursos a ela inerentes”. Ora, o direito a informação funciona como consectário lógico do

contraditório. Não se pode cogitar da existência de um processo, que visa a aplicação de uma

reprimenda,  justo  e  eficaz,  sem  que  a  parte  adversa  seja  cientificada  da  existência  dos

argumentos  embasadores  da  penalidade.  Noutro  plano,  o  direito  de  defesa  está  ligado

diretamente ao princípio do contraditório. A defesa garante o contraditório e por ele se manifesta.

Afinal, o exercício da ampla defesa só é possível em virtude de um dos elementos que compõem

o contraditório: o já citado direito a informação. Como se vê, a ampla defesa e o contraditório são

manifestações simultâneas e intimamente ligadas, apesar de não se confundirem.

É ver que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União adota cautela semelhante,

senão veja-se:

A jurisprudência  do  TCU tem indicado  que  a  consulta  à  base  de  dados do
sistema de Cadastro da Pessoa Física – CPF da Receita Federal do Brasil
constitui  uma  presunção,  com  bom  grau  de  segurança,  a  respeito  da
identificação  do  domicílio de  pessoas  que  devam  ser  convocadas  para
apresentar defesa nos processos de controle de externo que tramitam nesta Corte

1Disponível em: <https://g1.globo.com/ba/bahia/eleicoes/2020/resultado-das-apuracoes/luis-eduardo-magalhaes.ghtml>.
Acesso em: 21 jun. 2021.
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de  Contas. Entretanto,  pode  haver  mudança  de  endereço  sem  o
correspondente registro no sistema CPF, ocasião em que o referido sistema
deixa de constituir referência adequada para a citação do responsável (v.g.:
Acórdão  999/2014  –  1ª  Câmara,  rel.  Min.  José  Múcio  Monteiro;  Acórdão
7.300/2014  –  2ª  Câmara,  rel.  Min.  Raimundo  Carreiro,  Acórdão  1.470/2018  –
Plenário,  de  minha  relatoria,  e  Acórdão  6.468/2020  –  2ª  Câmara,  rel.  Min.
Benjamin Zymler, dentre outros). (ACÓRDÃO Nº 2181/2021 – TCU – 2ª Câmara –
Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.) (grifos nossos)

Por fim, sugere-se, no caso de não atendimento da notificação exarada, a renovação via

edital,  conforme  já  determinado  em  outras  ocasiões  pelo  Conselheiro  Relator  (v.g.  fl.

Ref.2479507-1).

Pelo exposto, em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, a fim de zelar pela higidez da decisão a ser proferida, este Ministério Público de Contas

OPINA pela conversão do processo em diligência externa para que seja expedida notificação do

Sr.  Oziel Alves de Oliveira,  no endereço constante da base de dados da Receita Federal ou

outras bases de dados, notadamente cadastros em órgãos públicos como DETRAN ou TRE/BA, a

fim de dar-lhe conhecimento dos fatos contra si imputados, mormente da possibilidade de lhe ser

aplicada multa pela irregularidade constatada na Matriz de Responsabilização, assegurando-lhe a

oportunidade de apresentar, se assim quiser, as justificativas que reputar pertinentes a respeito da

matéria.

Após a consecução da diligência sugerida, ou seu eventual indeferimento, pugna-se por

nova vista dos autos, oportunidade em que será emitido pronunciamento conclusivo a respeito do

meritum causae.

Salvador, 01 de Julho de 2021.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 01/07/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MYNJI3NZE4
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